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ORDEM DE SERVIÇO n2  03/2022 

A Coordenadora de Precatórios, 
com fundamento no § 32  do 
art.20 Resolução CSJT NQ 314, de 
22 de outubro de 2021 c/c. o ATO 
Regulamentar GP n2  06-2021, 

Em atenção ao § 39  do art.20 Resolução CSJT NQ 314, 
de 22 de outubro de 2021 c/c. o ATO Regulamentar GP n2  06-2021, 
cabe à Coordenadoria de Precatórios do Tribunal Regional do 
Trabalho da 16Q Região o seguinte procedimento no que tange - Do 
aporte de recursos no regime comum "Na intimação de que trata o 
22  deste artigo, o ente público será cientificado de que, não 
comprovado o pagamento dos precatórios vencidos, será inscrito no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, em face da 
legislação e dos normativos de regência, e a inadimplência será 
informada ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasses do Governo Federal -Siconv, ou outro sistema que venha a 
substituí-lo". 

São Luís, datado e assinado digitalmente. 
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Suzana Regina Pontes de Castro Moreira 
Coordenadora de Precatórios 
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